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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICIPIO
RequeÍente: CPL
Assunto: Contratação de Bandas Musicais

Parec€Í no 192 /2023

PARECERIURIDICO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para apresentar Parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 05912023, que tem como finalida.l.

contratação para realização de shou' artístico -BANDA ZÉ LUÍZ VAQUEIRO",

mediante seu representante exclusivo, Para aPresentação na FESTA DA PADROEIRA

NOSSA SENHORA SANTANA DO POVOADO SANTANA DOS FRADES NO DIA

3010712023,, de acordo com o art. 25, I'U, da Lei na 8.666193, independentemente de suas

transcrições.

E o rclatóio, passarnos a opintr.

Configura-se inexigibilidade de licitaçâo quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

uerbis:

"Dá-se à inetigibilidade de licitação qtando for inoiáoel a corflpetição. O conceito

de inoiabilidade ile cornpetiçõo rrõo.foi explicitado pela lei, rettatafldo intencional

arnplitude de abrartgêflcid. Todis as sittsções que caracteizarn a inaiabilidade ite

conpetiçõo podem propiciu a ausência de ticitação e a coflttatação dircta, A lei

renete à aeilicação das circunstâncias de .fato, reconhecmdo implicitamette a
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Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra íundamentaçâo

de fustificativa de sua contratação nos termos do aft.25,III da Lei no 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.
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impossibilitlaile de elanco exaustiao e adotaílo apriotisticaffiertte" -

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 - É inexigíoel a licitação quando hoaaer hniabilidade de competiçõo, an

especial:

III - pdra controtítção de proÍissional dc quslqrcr setor artístico, diretanente ou

de EMP E LUSIVO desde que consagrado pela uíticas

especializada ou pela opitrião píblica. (grifos rtossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

materias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada Pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu níael de conhecirnerrto pennitern à Administração considerar,

de início, que estes podefio, de .fonna ndequaila, satislazer pleaammte aos

objetioos ílo corrtrato. Há qae se1 para tdrrto, profissional ou empresa ben

suceilirlos, uerlorcs de bom conceito na área profissional, de fotma que suas

ctedenciais tranqüilizem o gestor público qranto à capacitaçõo para desanpanhar

tal tareÍa". Antttnio Roque Citadini, irr, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a ediçào. Pá9.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de jutgamento objetivo.

Acerca desse faustoso âssunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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",,,,.,,são sirrgl'lares todas as produções intelecttais, rcalizadas isolada ou

corrjurrtarnerte, por cquipe, sernpre que o trabalho a ser ptothzido se ilefita pelt

narca pessoal (ou coletizta) expressada em caractetísticas científicas, técnicas ou

artísticas". (Licitaçào, 1n ed.2'tiragem, São R1',

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma compaÍação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quardo a cofitrotoção etaoloq seroiços téoticos cimtíficos,

especializados (especialrnerrte daqueles intlicados no irt. 13), poderá fazer'se

diretammte, inilepefulantemutte de procedimento fonnal licitatóio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

H ID E EXPERIENTES D RE

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais recluisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no aÉ. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade cio.,

ld--l""dgry!y!!."1- _ ___,__
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lein." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípit'rs constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 19 de julho de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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